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PROCESSO AOMTNTSTRAÍÍVO DE SANÇÀO DE EMPRÊSÂS . PSE ô. 16/2024/Pt BC

ATÀ DE *p l./'04{/2024 - pRãGÀO N'0021202,üpMBc

OBJÊÍÔ Aprraçào de suposla inÍraç3o contáloâi. decoÍÍente do prccedimenio licilatóno peÍa
Regrstrodê Pregos pâía o Fornocimcnlo dê ilatêriâl dê CoÍ!§lírrçáo, e EqulpaÍnentosdo tipo
A,tdaime Íubulaí Facha{rêíro ê aêus acas§ório§. paíâ suprr as necessrdâd€s do o.gàos
(gêrêncjâdcÍ ê particrpêg). ê aaordo I:ôm os ,ten§ especiÍicado§ ê quênlidâdê§, contonne
decrêto muniepâl 37112019, coft relêrênctâ âô Prêgão n'02202,'PMBC e à Ala de Regisi.o de
Preços n' 044/2024IPMBC. para supÍr âs nscêssidâdes dos úvêrsôs ôrgáos dâ Adrlrô,strâção
Públicâ dornunicípio de 8aÍra dos Coqu€,ro§Se, rtos termos do ÉdilaÍe eíllgo 87 de 1ei8.666/93
e der'lais cônj!,nto noímârivo perlinente. Poílânâ N.002]2024 Publicâda no DOEM de 26 de abri,
do ano dô 2024. e Decreto Municrpal n' 250/m24 dê 15 de marÇo de 2024

óRcÂos DÉMANDANTÉSi pREFEt'tuRA MtJNtctpAL oE BARRÁ Dos côouEtRos -
PMBC

EMPRESA CONTRATADÀ MÔÊMA MARY FO'ISEC TAS EFREM DE LIMA CTTPJ

04.211. 1-70

§&ci§Áo aout t§flt/lÍtva oE fE§IIo

O PÍefeilo do Municipio de Barrs dosCoquerros. Estâdo de SêÍgip€. representante bqal
por manddo. usendo dâs comÍ,elénoas e atnb!çõ€s que lhe forâm coôíerdâs, pelo §? do Aí
17 do Dêcrêlo nc 250/2024. dê 15 de mârço dê 2024. acatã rodos os ÍúMêmêntos dê ralo e de
diredo conslanles do Rêlâtóíio Êinal clâ ComissâÕ e da Minula ds 0êcisào Admi.isiretvÍr de
lúérito da SÊcrclá.râ Municipsl do Controle tnierno. com ês dêllidrs recomendaçôes dâ
Assessoriâ Juridrcâ contidas no Pâ.ecer Juíidra, da Secrêtânâ Muniaipal de Assuntos Jlaidicos.
para eplicar á Empresa MOÊI,A MARY FONSECÂ DANTAS EFREM OÊ LIÍTIA, CNPJ
04.2í1.300i000'1.70 as segu!ôles sançÕes e dele.mináÇóes

1- DA S|NÍÊSE

Diante dâ conduts apuíada onde a empr.§a MpEMÂ MAÍY FO §f( OAaífÀS:!88!{!!
tlMÀ CIYPJ: 04-211.300/0001'70, após o processo de licrlaÇ.ão e assinãluía da ata de Registro de
Preços não cumpí! com as êondiçóes estabelecdâs Lima vêz que úia vê2 qle â errrprêsa
conlt tada solicitou, Nr oficio (do dia rz0l/202a, ênvisdo orn 15lO1do coríêÍlê ano), o
cancalrttterito da Ard da Regislrg de Prêços, alagando que os prcçós se,oftatam

Em segurda, enseiou-se aberluÍa do presên1e procedrmenlo em resperto êô côô{râdrlorro
âmplâ dêtesa ê o devido processo legal

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/barradoscoqueiÍos

Avênida Moise6 Gomes Pereira CEP:49.140{00
TELEFONE: (79) 3025{',04
EMAIL: secom@bârradoscoqueiros.se.gov.br
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D!íântê o píocesgo, a ernpíesâ ôotiíicâda NÃO âpresentou DEFESA

Após âpursÉo e rêlatórlo e pârecer júridico coagdeao sub§tsleíÍê o pGsente
proc€a,imonto, ô píocodente s reclanrãçáí, âpresênladrrnÍormâç{rês colhidâs p,reviáúênlê à

instauraÉo do pÍosents procêdmênto.

Sendo âssim, âcôlho e âprovo o pÍe6ênlê procedimênlo em todos os sêug ieÍmos.

Di6pen6âdo os mesmos fundemenlos. ex posírs, passo e âplicaÇáo da SANÇÃO

ADMINISTRÂÍIVA,

Efi obsêrvánc,a âos têímos de Lêi 8.1166193, êctunâdos ão Oecrelo Muôicipal N" 250Í2024.
v8ênle à epoca da licilâção coírlpêlentê, é {Ébiú51 e aplicação das penas de Âdveíênciâ Mulle:

Súspênsão Temporâia de participaÉo em Licjlâçâo e lmpedimenlo dê Contíelâr côm â

Admrni6tÍâçáo Públicâi Dêclaraçâo de ldoíeidade pãra Licitãr ol, Conirêlâr com Adminrslrâçãô
Pütlllce.

Anle as crrcunstencias ac;mô apu€dâs e comprovada§ úo eslando p.esenles â
gravidadê da míação. os danos. do dolo. ausênciâ da vân@êm indêvida. ben como a nâo
aÍenção evêla dã condiçáo emnômrcâ da êhpresa ora ConlÍalada. con§a1eíando os ierÍnos dô
Editál do P.É N" oOZZa24, êplico e §g!g&_!E_lg!498!Ide, prevista no aítrgo 87. ldâ lei
FêdêÍa,n. I666/93. ne cláusllâ 11 í0 7 do Ediraldo Prêgâo no 0212024

2. OA OEC'§ÃO

Anle lodo ôxposlo. lEgkb par€ p.o.rdônqâ do píêsênte pleito admrnistrativo paÍa
aplicar sánção nâ smpíesa o.e contÍâtâdâ. nos leímos desle decisâo ê írê forme ds l6i. !g!lr!g
ouê dêlâmino

1 A notúcaÇ:ô dB emrrêsá por mêiô de Dd.io Ofcral, o ainda poí êmâll. Írêra lêr
ciência dêste clecisão, e, queÍendo. âpÍssenlar recurso no prazo (,e 05 (dez) dias, â cí)nlar da
óal, de crêncie (Decreto Municipal de llo 25t12024).

2. Àpós o trá.silô eÍn julgadô dêstâ dêeisâo, pfireôda-se â Sêcíelàrie Municipâl
cômpêlenle. a m§criçáo do nome da êmpíesâ rnkatora nos .ádâstfos mrnpetenles.

3 PÍomovam-se. âinde á íêsêisão coni.atual ou da Âta dê RP, se íor o caso e
demais âtos necessilrios parâ ô enaârrêmenlo do presente píôcêdirnsnto;

4 Remetâm-sê cópias, ou por melê elel.ónico para ciêncía do inleiío lêor destâ
decrsáo, âos rêsposáve§ ,egeis pêlo Departamênlo de Licitação. Sêcrêlâriâ Munic,pôl dê
F;nanças- Secrêtaria dê Âssúôlos Juridicos e demais gestorês coÍnpelenles, paía poslêriores

5. Regisa{rm-6ê. publiquem-se na rmpÉnsâ oficial lnlimem-se
6. C!,mpra-se.

Esrra dos Coqüe'rôslsÊ ,0€ da islho de 2024
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/hÉ*'o ronê JÍ;â. àiÊoi'
Prêfêilo do Munaidro dê 8âíra dôs CoqiieirogsÉ
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